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PROJETO DE LEI Nº 0019/2026  
Em, 04 de fevereiro de 2026 

 
INSTITUI O PROGRAMA DE NAVEGAÇÃO DE 
PACIENTE PARA PORTADORES DE NEOPLASIA 
MALIGNA NO MUNICÍPIO DE CABO FRIO/RJ E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO NO USO DE SUAS 

ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 
RESOLVE: 

 
Art. 1º Fica instituído, no âmbito do Município de Cabo Frio/RJ, o 

Programa de Navegação de Paciente para portadores de neoplasia maligna. 
 
Art. 2º O Programa tem por finalidade garantir ao paciente acesso ao 

diagnóstico e ao tratamento médico em tempo adequado, bem como coordenar uma 
assistência individualizada. 

 
Art. 3º O Programa constitui modelo de prestação de serviços centrado no 

paciente, com foco no contínuo cuidado oncológico, e deverá oferecer, 
especificamente: 

 
I – treinamento de profissionais de saúde para oferecer coordenação do 

cuidado desde o diagnóstico até o início do tratamento em centros de referência 
oncológica; 

II – auxílio ao paciente para compreender sua jornada pelo sistema de 
saúde, abordando questões clínicas e não clínicas; 

 
III – planejamento adequado das necessidades do paciente, identificando 

barreiras nos processos de diagnóstico e de tratamento e oferecendo soluções para 
sua melhoria. 

 
CAPÍTULO II — DOS OBJETIVOS DO PROGRAMA 
 
Art. 4º São objetivos do Programa de Navegação de Paciente: 
 
I – facilitar o diagnóstico em prazo inferior ao determinado pela Lei federal 

nº 13.896, de 30 de outubro de 2019; 
 
II – facilitar o início do tratamento em centro especializado em prazo 

inferior ao determinado pela Lei federal nº 12.732, de 22 de novembro de 2012; 
 
III – colaborar com as equipes de saúde para prestação de ações integrais e  
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resolutivas; 
 
IV – fornecer orientação individual, suporte, educação, coordenação de 

cuidados e assistência aos pacientes; e 
 
V – reduzir custos dos recursos utilizados. 
 
CAPÍTULO III — DA ARTICULAÇÃO COM O SUS E DA 

EXECUÇÃO 
 
Art. 5º O Programa de Navegação de Paciente deverá estabelecer 

articulação com o Sistema Único de Saúde – SUS, visando à adequada orientação, 
tratamento, acompanhamento e monitoramento de pacientes diagnosticados com 
neoplasia maligna. 

 
Art. 6º Para o fiel cumprimento desta Lei, o Poder Executivo adotará as 

medidas administrativas necessárias, observados os ditames da legislação 
pertinente em vigor. 

 
CAPÍTULO IV — DAS DISPOSIÇÕES ORÇAMENTÁRIAS E 

FINAIS 
 
Art. 7º As despesas decorrentes da implantação do Programa correrão por 

conta de dotação orçamentária própria, podendo ser suplementadas, se necessário, 
na forma da legislação vigente. 

 
Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação 

 
Sala das Sessões, em 04 de fevereiro de 2026. 

 
 

VAGNE AZEVEDO SIMÃO 
PRESIDENTE 

 
 
 

JUSTIFICATIVA 
 

A presente proposição visa instituir o Programa de Navegação de Paciente no 
Município de Cabo Frio/RJ, direcionado a pessoas com neoplasia maligna, com o 
propósito de fortalecer a coordenação do cuidado e reduzir barreiras que, na prática, 
atrasam diagnóstico e tratamento. 

 
Em matéria oncológica, a efetividade da política pública não depende apenas da 

existência formal de serviços, mas da capacidade de organizar fluxos, orientar o 
paciente e integrar etapas assistenciais. A navegação do paciente enfrenta esse problema 
com  
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método: treinamento de profissionais para coordenação do cuidado, apoio individual 

para compreensão da jornada no sistema e planejamento das necessidades específicas, 

com identificação de gargalos e aprimoramento de processos. 
 
O Programa, ademais, prevê articulação com o Sistema Único de Saúde – SUS, 

reforçando a lógica de rede, o acompanhamento e o monitoramento dos casos, com 
potencial de promover maior resolutividade e melhor aproveitamento dos recursos 
públicos, sempre em conformidade com a legislação aplicável. 

 
Diante da relevância sanitária e social do tema, espera-se o apoio dos nobres Pares 

para a aprovação da presente proposição. 
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